
 

Scanned with CamScanner

Num. 28482517 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENAN DE CARVALHO PAIVA - 20/02/2020 15:48:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022015485292100000027462808
Número do documento: 20022015485292100000027462808



 

Scanned with CamScanner

Num. 28482540 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENAN DE CARVALHO PAIVA - 20/02/2020 15:48:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022015485717800000027463080
Número do documento: 20022015485717800000027463080



Scanned with CamScanner

Num. 28482540 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RENAN DE CARVALHO PAIVA - 20/02/2020 15:48:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022015485717800000027463080
Número do documento: 20022015485717800000027463080



 

128

4/230653-8RUA PROJETADA 37 

JOSE OLIVEIRA DANTAS

 

Nº 005.896.020

ENERGISA BORBOREMA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Av. Dep. Raimundo Asfora, 4799 - BR 230 - KM 158 - Três Irmãs
Campina Grande / PB - CEP 58423-700

CNPJ 08.826.596/0001-95    Insc.Est. 16.003.839-1

CAMPINA GRANDE

FEV/2020 20/02/2020 11/03/2020 R$ 74,31

(B{SgWmSgQvB{B{BnLcQvB{B{LiQtE{VqB{Jj[qEvXeQh)
3064-3/2057-5

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 03149.036000 01352.058174 8 81910000007431

Pagador: JOSE OLIVEIRA DANTAS CNPJ/CPF: 518.696.084-53

RUA PROJETADA 37  - CIDADES - CAMPINA GRANDE / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

31490360001352058             

Nr Documento

000000000202002

Data Vencimento

11/03/2020

AV DEPUTADO RAIMUNDO ASFORA, 4799 - BR 230 KM 158 - TRES IRMAS - CAMPINA GRANDE / PB - CEP 58423-700

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA BORBOREMA DISTRIB DE ENERGIA SA 08.826.596/0001-95

Valor do Documento

R$ 74,31
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190658464 Vítima: JOSE OLIVEIRA DANTAS

Data do Acidente: 25/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSE OLIVEIRA DANTAS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.868,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Dano Pessoal: Dedos mão-Perda anatômica completa de qualquer

um dentre os outros dedos da mão 10%
Graduação: Em grau completo 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 10%) 10,00%
Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Dedos mão-Perda funcional completa de qualquer

um dentre os outros dedos da mão 10%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 10%) 5,00%
Valor a indenizar: 5,00% x 13.500,00 = R$ 675,00

Recebedor: JOSE OLIVEIRA DANTAS

Valor: R$ 2.868,75

Banco: 104

Agência: 000000041

Conta: 00000444737-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE
2ª VARA CÍVEL

Processo n° 0803679-80.2020.8.15.0001

AUTOR: JOSE OLIVEIRA DANTAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 
DECISÃO

 
0803679-80.2020.8.15.0001 
AUTOR: JOSE OLIVEIRA DANTAS 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
Vistos. 
Afirmada pela parte autora a hipossuficiência econômica, defiro o pedido de justiça gratuita, nos
termos dos arts. 98 e 99 do Código de Processo Civil de 2015. 
A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação
de audiência de conciliação ou de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição
inicial das ações de procedimento comum, nos termos do art. 334, caput, do CPC/2015;
Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita
audiência não será realizada, a saber: a) se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual; b) quando não se admitir a autocomposição;
Assim sendo, excepcionalmente, a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo,
caso se enquadre em uma das duas hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de
procedimentos especiais, regidos por legislações específicas e pelo próprio CPC/2015;
Agindo de acordo com a orientação do NUPEMEC, este juízo vinha evitando remeter aos
CEJUSC's os "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de
conciliação, tais como revisionais de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as
empresas tradicionalmente não fazem acordos" (Des. Leandro dos Santos, Ofício Circular
003/2018).
No caso dos autos, ainda que se tratem de direitos disponíveis, deixo de designar audiência de
autocomposição em caráter excepcional, em decorrência da impossibilidade de realização das
audiências, conforme medidas de prevenção ao contágio pelo Cornavirus - Covid-19 (Res. CNJ
313/2020 e ANC 001/2020 TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB);
Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade
processual, insculpidos nos arts. 4º e 6º do CPC/2015, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334,
§ 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de designar a audiência de conciliação no presente

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível de Campina Grande
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caso;
Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede
que uma sessão conciliatória seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou
até mesmo de ofício por este juízo, caso as circunstâncias do caso demonstrem haver utilidade
na sua realização, nos termos do art. 139, V, do CPC/2015;
Diante do exposto, intime-se a parte autora do teor deste despacho e, em seguida, cite-se a
parte demandada para oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo
termo inicial será a data prevista no art. 231 do CPC/2015, de acordo com o modo como for feita
a citação, conforme determina o art. 335, caput e inciso III, do CPC/2015;
Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão
verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções
previstas no art. 345 do CPC/2015;
Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue
quaisquer das matérias constantes dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, intime-se a parte autora
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação.
Por fim, intime-se para especificação de provas que pretendam produzir, ou requerimento de
julgamento antecipado, no prazo comum de 15 dias.    
Campina Grande, data e assinatura do sistema.

Num. 29631516 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ELY JORGE TRINDADE - 02/04/2020 16:51:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040216214242100000028516579
Número do documento: 20040216214242100000028516579



 

 

Num. 29855938 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN - 14/04/2020 20:56:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041420560296500000028718757
Número do documento: 20041420560296500000028718757



 
Processo n° 0803679-80.2020.8.15.0001
AUTOR: JOSE OLIVEIRA DANTAS
Advogado do(a) AUTOR: RENAN DE CARVALHO PAIVA - PB21393 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20031-205 
 
 
MANDADO DE CITAÇÃO 
 
 
 

De ordem do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Campina
Grande, CITO a parte demandada, nome e endereço acima, para oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo
inicial será a data prevista no art. 231 do CPC/2015, de acordo com o
modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335, caput e
inciso III, do CPC/2015, ressaltando que  não sendo contestada, será
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pela
parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções previstas no art.
345 do CPC/2015.
 Campina Grande-PB, 14 de abril de 2020                                 
                                                                       
                                                                    

PARA VISUALIZAR A PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS ACESSE O LINK:https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Documentos associados ao processo
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN
ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
 

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20022015484788200000027462784
INICIAL JOSÉ OLIVEIRA DANTAS Informações Prestadas 20022015484994800000027462794
Procuração Procuração 20022015485292100000027462808
Documento de identificação e documento
do veículo

Documento de
Identificação

20022015485717800000027463080

Comprovante de Residência
Documento de
Comprovação

20022015485934600000027463085

Boletim de ocorrência
Documento de
Comprovação

20022015490249000000027463090

Pedido Seguro DPVAT e Pagamento do
Sinistro

Documento de
Comprovação

20022015490400100000027463628

Laudo médico
Documento de
Comprovação

20022015490525500000027463121

Prontuário Médico
Documento de
Comprovação

20022015490777100000027463625

Decisão Decisão 20040216214242100000028516579
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